
Moção Nº 85/2026

A Câmara de Vereadores de Itapevi, nos termos regimentais, por meio do 
Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro, que subscreve este documento, vem 
apresentar Moção de Aplausos à Sra. Thais Fernanda de Araújo Souza, em 
reconhecimento à sua dedicação, solidariedade e relevante atuação voluntária 
junto à Comissão de Cannabis Medicinal da OAB Itapevi, destacando-se por seu 
comprometimento com a promoção da saúde, da dignidade humana e do acesso 
responsável a tratamentos alternativos.

JUSTIFICATIVA

Natural de Maragogipe, Bahia, a Dra. Thais Fernanda, de 41 anos, reside 
em Itapevi há 15 anos, cidade onde construiu sólida trajetória pessoal e 
profissional. É casada com o Sr. Levy Geminiano Pereira Costa da Silva e mãe 
dedicada de dois filhos, Abell e Romário Neto.

Advogada há mais de 13 anos, atua com reconhecida competência nas 
áreas cível, de família, consumidor e previdenciário, sendo também especialista 
em mediação e arbitragem. Possui formação em Direito pela UniRuy Wyden, e 
é pós-graduada em Processo e Direito Tributário (Estácio de Sá, 2016) e em 
Direito e Processo do Trabalho (Cruzeiro do Sul, 2021).

No âmbito institucional, sua participação voluntária junto à Comissão de 
Cannabis Medicinal da OAB Itapevi é marcada por empenho, empatia e espírito 
colaborativo, contribuindo para o avanço do debate jurídico e social sobre o uso 
medicinal da cannabis, com foco na humanização do direito e no respeito à 
ciência.

Diante de sua trajetória inspiradora, marcada pela ética, pela sensibilidade 
e pela constante busca pela justiça e pelo bem comum, esta Casa Legislativa 
manifesta seu reconhecimento público e expressa votos de profundo apreço e 
admiração à Dra. Thais Fernanda de Araújo Souza, exemplo de profissional 
comprometida com a transformação social e com a valorização da advocacia 
cidadã.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, $DATAATUALEXTENSO$
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1GV882DB6ABEFK39, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1GV8-82DB-6ABE-FK39
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